
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ

sEcRETARtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS :"-'' r

DECLARAÇÃo or a,»nqu,rçÃo oRÇAMENTÁnr.l E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n' 101/2000)

oBJETo: Contratação de Empresa Especiahzada em Medicina e Segurança do Trabalho, para

prestação de serviços de Elaboração de laudos, Programa de Gerenciamento de Riscos,

organtzaçáo e elaboração de documentos e lançamento de eventos e-Social, para atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Pará, suas secretarias e funclos

mtrnicipais, quanto ao estabelecido no Decreto n'837312014

No uso das atribuições legais a mim conferidas por meio cla Lei Orgânica Municipal,

DECLARO,pafaos efeitos do inciso II, clo Art. 16, clal,ei Cornplementarno. 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçarnentária Anual - LOA e cornpatibilidade com a I.ei cle Diretrizes

Orçamentárias - LDO.

Santa lzabel do Pará, 17 de julho de2024.

CLAUDINE YTJKARI WATANABE SASAKA

SECRETARIA MUNICIPAI- DE ADMINISTRAÇÃO, PT,ANEJAMENTO E FINANÇAS
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